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DECRETO Nº 491, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 

 

                   “Altera o horário de funcionamento 

no dia 29/06/2026” 

 

CLOVES DA SILVA BOTELHO, Prefeito Municipal de Miradouro, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal; 

 

  Considerando que no dia 29 de junho de 2026, segunda-feira, o Brasil 

terá um jogo oficial pela Copa do Mundo as 14h00;    

 

Considerando que trata-se de um evento único e cultural que acontece 

somente de quatro em quatro anos; 

 

DECRETA:  

 

   Art. 1º - Fica estabelecido o horário de funcionamento de 08h00 às 

12h00 no dia 29/06/2026, ficando dispensado o retorno no período da tarde.   

  

   Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades 

consideradas essenciais e indispensáveis no serviço público municipal. 

 

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

         Miradouro-MG, 25 de junho de 2026. 

 

                                       Cloves da Silva Botelho 

                                            Prefeito Municipal 
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